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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 309/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que em diversos locais de nossa cidade existem acúmulo de resíduos de construção, muitas vezes misturados a outros tipos de resíduos como, restos orgânicos e resíduos industriais, causando constrangimento e até revolta nas pessoas;

CONSIDERANDO que o Município possui o Código de Obras e o Código de Posturas, e que a limpeza urbana é de responsabilidade da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que esse tipo de material (entulho) não é recolhido pelo SAAE, haja vista ser proibido sua destinação para o Aterro Sanitário. Sendo assim, observamos que o meio ambiente de nossa cidade não tem recebido a devida atenção, e o resultado dessa omissão é a degradação ambiental em diversas formas.

Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor competente, nos informe o seguinte:

a) Por que razão não existe, por parte da Secretaria de Meio Ambiente, um quadro de funcionários responsáveis pela fiscalização, que vise a proteção ambiental do Município?

b) À quem cabe realizar uma ampla limpeza nessas áreas que estão degradadas ambientalmente, em virtude do depósito de lixo e entulho?

c) De que forma a Prefeitura tem feito a fiscalização para apurar a responsabilidade desses atos lesivos ao meio ambiente, visando o cumprimento das leis?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 29 de outubro de 2007.
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Vereador
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